
 

 

 

 

 

 

 

 

4ª SESSÃO ORDINÁRIA  

28 de fevereiro de 2023 
 

01) PRESIDENTE: Havendo número legal de Vereadores (06), e sob a 

proteção de Deus, dou por aberta a 4ª Sessão Ordinária do 5º Período 

Legislativo de 2023 De acordo com o Artigo 198 do Regimento Interno, 

a ATA da Sessão anterior será colocada em discussão e votação. EM 

DISCUSSÃO...EM VOTAÇÃO...OS VEREADORES QUE ESTIVEREM DE 

ACORDO PERMANEÇAM COMO ESTÃO. ESTÁ APROVADA (OU 

REJEITADA CONFORME OS VOTOS). 
 

02) PRESIDENTE: Determino ao 1º Secretário, Vereador Jelson Bernabé 

que faça a leitura da matéria do expediente. 

 
03) EXPEDIENTE ORIUNDO DO EXECUTIVO: 

 

 Of. nº 003/2023 – encaminha Projeto de Lei nº 003/2023; 
 Of. nº 006/2023 – encaminha Projeto de Lei nº 006/2023; 

 Of. nº 007/2023 – encaminha Projeto de Lei nº 007/2023; 

 Of. nº 005/DSP/PP – Distrito de Sanga Puitã solicita apoio; 
 Of. Circ. nº 06/2023/Comitê-Aedes/SEV/SMS/PP – convida para reunião. 

 

04) EXPEDIENTE ORIUNDO DIVERSOS: 
 

 Of. 145/2023 – IBGE solicita o uso da tribuna livre. 

 
05) PROJETO DE LEI PARA LEITURA: 

 
 PL Nº 03/2023/CM – “Altera os anexos I e II da Lei Municipal Nº 4.419, 

de 03 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a Declaração de Direitos 

Econômicos, estabelece normas relativas à livre iniciativa e ao livre 
exercício de atividade econômica, a atuação do Município de Ponta Porã, 

como agente normativo e regulador, e dá outras providências”. Autoria: 

Pode Executivo; 
 PL Nº 04/2023/CM – “Dispõe sobre a alienação de imóveis de 

propriedade do Município de Ponta Porã e dá outras providências”. 

Autoria: Poder Executivo; 



 

 

 

 

 

 

 

 

 PL Nº 05/2023/CM – “Concede às entidades sem fins lucrativos 

isenção do pagamento de taxas para obtenção do alvará de instalação, 
localização e funcionamento no município de Ponta Porã, e dá outras 

providências”. Autoria: Vereador Candinho Gabínio; 

 PL Nº 06/2023/CM – “Altera a Lei Municipal nº 4.450, de 10 de 
dezembro de 2020, que institui no âmbito da Secretaria Municipal de 

Saúde a gratificação por Desempenho, vinculada ao Programa Nacional 

Previne Brasil e dá outras providências”. Autoria: Poder Executivo.  
 

06) PROJETO DE RESOLUÇÃO PARA LEITURA: 

 
 PR Nº 01/2023/CM – “Autoriza à Câmara Municipal de Ponta Porã a 

celebrar Acordo de Cooperação Técnica com o Poder Executivo Municipal, 

visando o uso de tecnologia de informação voltada a atender o Sistema 
Único e Integrado de Execução e Controle – SIAFIC, e dá outras 

providências”. Autoria: Mesa Diretora. 

 

07) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO 156, PARÁGRAFO 2º, INCISO 
VII DO REGIMENTO INTERNO, ALGUM VEREADOR DESEJA FAZER 

REQUERIMENTO VERBAL? 

  

08) PRESIDENTE: DETERMINO AO 1º SECRETÁRIO, VEREADOR JELSON 

BERNABÉ QUE FAÇA A LEITURA DAS INDICAÇÕES. 

NOME        INDICAÇÃO 
 

1. AGNALDO MIUDINHO     56-57/2023 

2. ANNY ESPÍNOLA      41-42/2023 

3. BIRO BIRO       39-40/2023 

4. CANDINHO GABÍNIO     - 

5. EDEVALDO MATTOSO BARBOSA   51-52/2023 

6. JELSON BERNABÉ      47-48/2023 

7. JOSÉ MENINO JÚNIOR     43-44/2023 

8. KAMILA ALVARENGA         49-50/2023 

9. KLEBER ORTIZ                        67-68/2023 

10. MARQUINHOS      35-36/2023 

11. NELI ABDULAHAD      62-63/2023 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

12. PROFª. LOURDES MONTEIRO   60-61/2023 

13. PROF. RICARDO TORRACA       58-59-66/2023 

14. RAPHAEL MODESTO     64-65/2023 

15. THIAGO VEDANA        37-38-53/2023 

16. VANDERLEI AVELINO        45-46/2023 

17. WALDECIR FERNANDES    54-55/2023 

 

09) PRESIDENTE: EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 202 DO REGIMENTO 
INTERNO, PASSAREMOS AO QUADRO DA TRIBUNA LIVRE, SERÁ 

DESTINADO 10 MINUTOS IMPRORROGÁVEIS E SEM A PARTE. 
 

 Inscrito na forma Regimental, o Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE. Convidamos o senhor Otaviano Pires Cardoso 

para que faça uso da Tribuna pelo tempo de 10 (dez) minutos 

improrrogáveis e sem aparte. 
 

 

10) PRESIDENTE: EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 203 E SEUS 
PARÁGRAFOS, PASSAREMOS AO QUADRO DO GRANDE EXPEDIENTE, COM A 

PALAVRA O VEREADOR INSCRITO EM LISTA. 
 

 

11) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO  205 DO REGIMENTO 

INTERNO PASSAREMOS AO QUADRO DA ORDEM DO DIA. 

 

12) MATÉRIA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: (Regime de Urgência 
Especial, Requerimentos verbais e escritos, Vetos, Resoluções e Decreto 

Legislativo). 

 

12.1) EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: 

 

 PR Nº 01/2023/CM – “Autoriza à Câmara Municipal de Ponta Porã a 
celebrar Acordo de Cooperação Técnica com o Poder Executivo Municipal, 

visando o uso de tecnologia de informação voltada a atender o Sistema 

Único e Integrado de Execução e Controle – SIAFIC, e dá outras 
providências”. Autoria: Mesa Diretora. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 Votaremos os Requerimentos Verbais em Bloco. Em Votação...os 

Vereadores que estiverem de acordo permaneçam como estão, 
APROVADOS. 

 

13)PRESIDENTE: PASSAREMOS AO QUADRO DAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS 
(art. 210 e 211 do Regimento Interno). OS SENHORES VEREADORES 

PODERÃO SE INSCREVER ATÉ O TÉRMINO DO GRANDE EXPEDIENTE). 

 
 

14) PRESIDENTE: NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, E SOB A PROTEÇÃO DE 

DEUS, DOU POR ENCERRADA ESTA SESSÃO. 


